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Ata da reunião do Colegiado do Curso de Engenharia Civil realizada em 10 de setembro de
2021.

Aos dez dias do mês de setembro de 2021, sendo as 14:03, teve lugar, na sala de reuniões
virtuais da coordenação do curso de Engenharia Civil, a reunião do colegiado de curso,
conforme convocação 04/2021–CCEC, de 11 de setembro de 2021. Estiveram presentes à
reunião os professores, José Antonio Aravena Reyes, Thais Mayra de Oliveira, Maria
Aparecida Steinherz Hippert, Marcelo Miranda Barros, Afonso Celso de Castro Lemonge,
Jordan Henrique de Souza, Márcio Marangon, além dos discentes Luísa Muglia Souza, Thais
Therezinha Rezende de Melo e Yuri Mariano Carvalho e do coordenador do curso, Prof.
Mauricio Leonardo Aguilar Molina, que presidiu a reunião. O Prof. Luiz Evaristo justificou
sua ausência por se encontrar, naquela oportunidade, na fila de vacinação. Aprovação das
atas das reuniões ordinárias de 25 de junho e 20 de agosto. Como primeiro item da pauta, o
Prof. Mauricio submeteu para apreciação dos presentes as atas das reuniões anteriores, de
25 de junho e 20 de agosto de 2021. Os professores Lemonge e Marangon manifestaram que
não conseguiram ler as atas e sugeriram submetê-las na próxima reunião, no que o Prof.
Maurício concordou. Indicação dos membros do NDE. O Prof. Mauricio informou sobre as
indicações para compor o NDE: o Prof. Flávio Barbosa, do departamento de Mecânica
Aplicada Computacional (MAC), do Prof. Marconi Morais, do departamento de Engenharia
Sanitária e Ambiental (ESA) e do Prof. Guilherme Soldati, do departamento de Transportes
e Geotecnia (TRN), para um mandato de 4 anos, a iniciar naquele dia 10 de setembro de
2021. O Prof. Mauricio lembrou que o mandato do Prof. Cléber possui vigência até
26/09/2022 e o seu próprio mandato coincide com o encerramento do seu mandato como
coordenador do curso, que será no dia 20/06/2024. Depois de aprovadas as três indicações
por unanimidade, o Prof. Mauricio informou que o próximo passo será a articulação de
uma reunião para início dos trabalhos do NDE, cuja primeira tarefa será a escolha do seu
Presidente. Acerca do Estágio Curricular. O Prof. Maurício apresentou duas questões a
serem debatidas sobre os estágios. A primeira delas é que, mesmo sendo previsto pelo PPC
que o orientador de estágio na empresa concedente tenha formação em Engenharia Civil,
têm sido aceitos orientadores com outras formações. Ele falou também sobre a flexibilidade
quanto ao controle da sua duração, a qual, de acordo com o atual PPC, é de 540 horas no
caso do estágio não-obrigatório, fato que também não tem sido considerado pelos alunos.
Primeiramente, falando sobre a supervisão dos estágios, o Prof. Marangon disse que
realmente é muito comum acontecer uma supervisão diferente e que isso era normalmente
aceito, caso a empresa fosse de engenharia e as atividades descritas fossem na área de
engenharia, mas se o supervisor tivesse formação técnica ou em gerência. Contudo, ele
manifestou que não devem ser aceitas formações que destoam muito, como advogados,
administradores ou arquitetos. Nesses casos, os alunos eram orientados a fazer a
substituição. De acordo com o Prof. Jordan, ao entrar em contato com a regional do CREA,
foi informado que, pela lei dos estágios, a empresa deve indicar um funcionário com
formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do
estagiário. A Profa. Maria Aparecida disse que também entrou em contato com o CREA,
mas, embora a lei permita a opção da experiência, o PPC prevê somente a permissão para
supervisores com formação em engenharia civil. O Prof. Marangon sugeriu que exista uma
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flexibilização para aceitação da formação dos supervisores, como por exemplo gerentes,
engenheiros de produção, mas também que haja um critério definitivo para não aceitação
de formações não condizentes com a Engenharia Civil, como arquitetos, advogados ou
administradores, por exemplo. O Prof. Jordan concordou e ainda colocou o fato de que é
inaceitável um técnico supervisionar o estágio de um aluno de Engenharia Civil. O Prof.
Marangon disse que há inconsistência entre o relatório de atividades do estágio, que diz
que tem que ser um profissional da Engenharia Civil, e o PPC, que diz que pode ser um
profissional da área, sem ser especificamente um engenheiro civil. O Prof. Maurício
ponderou que o plano de estágios não diz muito sobre o tipo de atividades que serão
exercidas. O Prof. Marangon disse que a área de conhecimento do curso de Engenharia Civil
possui subáreas, como Construção Civil, Estruturas, Geotecnia, Transportes e Saneamento
e, portanto, o estágio deveria ter relação com estas áreas de conhecimento. O Prof. Jordan
sugeriu delegar à COE analisar o que está no Plano de Atividades de Estágio (PAE) do aluno
para ver se será aceito, quando não for Engenheiro Civil. O Prof. Marcelo diz que concorda
com a flexibilização na supervisão. A Profa. Maria Aparecida falou que nem sempre a
atividade vem claramente definida no PAE, mas que é uma análise que irá requerer um
trabalho maior quando não houver a formação do supervisor em Engenharia Civil. Ficou
decidido que será delegada à COE a responsabilidade de analisar criteriosamente os casos
específicos de supervisores sem formação em Engenharia Civil. Ficou definido que os TAE
da equipe da coordenação do curso serão instruídos a levar à COE situações que fugirem do
padrão, cabendo também a ela a responsabilidade pela definição de critérios para situações
que ainda não tenham sido previstas. A proposta foi aprovada por unanimidade pelos
presentes. Após essa definição, começou a discussão sobre a carga horária do estágio. O
Prof. Marangon disse que, de acordo com a legislação atual, o estágio obrigatório dura 180
horas, relativas a 12 créditos. O RAG no artigo 50, parágrafo 2°, prevê que o PPC deve definir
a carga horária máxima do estágio não obrigatório. Como muitos alunos antigamente
ficavam muito tempo nos estágios não obrigatórios, muitas vezes em funções diferentes da
formação, foi determinado no PPC de 2017 que a carga horária máxima teria 3 vezes a
quantidade de horas do estágio obrigatório, ou seja, 540 horas, o que na época foi uma
decisão razoável do Colegiado. Além disso, o aluno deve ter IRA superior a 60 e ter
terminado o quarto período. Já para o estágio obrigatório o aluno precisa ter o sexto período
completo e não há exigência de IRA. No Plano de Atividades deve constar a programação de
horas. Outro ponto colocado pelo Prof. Marangon foi sobre o relatório de atividades,
exigência implementada no PPC. Ele observa que é algo simples de ser feito e tem modelo
pronto. A Profa. Aparecida falou que tem chegado vários estágios não obrigatórios com
carga horária que extrapola as 540 horas. O Prof. Marangon argumentou que um aluno
fazendo 4 horas de estágio por dia pode comprometer seu desenvolvimento no curso. Já 6
horas por dia distorcem a finalidade do estágio no curso, pois o mesmo é presencial e
integral. A Profa. Aparecida falou que a grande maioria dos pedidos de estágios que chegam
é de 30 horas semanais. A Profa. Thaís falou que deveria ser estipulado um mínimo semanal,
mas que o tempo máximo deveria ser de 2 anos, pois muitas vezes as empresas treinam os
alunos durante este tempo para serem posteriormente contratados após a formatura. A
Profa. Thaís falou que, no último Encontro das Engenharias, ela mesma, ao entrar em
contato com várias empresas, soube por alguns responsáveis pelo RH que algumas
empresas evitam a contratação de estagiários da UFJF devido às grandes dificuldades e
restrições. Por isso, ela reiterou que não concorda em manter o máximo de 540 máximas.
Ela acredita que deveria ser no máximo dois anos, como prevê a lei dos estágios, com 30
horas semanais permitidas, pois, quando a empresa procura por um estagiário, muitas
vezes ela está à procura por um futuro profissional que irá se formar na etapa de estágio. A
representante discente Tais manifestou que a grande parte das empresas demanda 30 horas
para os estágios, e procuram por candidatos de 6º período e no máximo 8º, pois o interesse
é preparar o aluno para ele vir eventualmente a ser efetivado na empresa e que isso se viu
facilitado pela modalidade remota dos estágios, que não exige deslocamento físico do
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aluno. O Prof. Maurício disse que é possível começar a pensar em uma revisão do PPC com
envolvimento do NDE e que esse assunto deve ser debatido em próximas reuniões. A Profa.
Aparecida sugeriu que se continue como está até ter uma definição do NDE, mas sem
modificar a vigência dos estágios que já estão em aberto. O Prof. Marangon sugeriu que os
próximos pedidos de estágio não obrigatório que chegarem com mais de 540 horas não
sejam aceitos e que o aluno seja orientado a retificar a carga horária total até que a decisão
final seja tomada pelo Colegiado e que futura e oportunamente ele poderá talvez continuar
com o estágio, caso a decisão do colegiado seja positiva, sugestão com a qual o Prof.
Maurício concordou. Assuntos Gerais. Os representantes discentes Luísa, Thaís e Yuri
informaram que, tendo chegado ao final dos seus mandatos, não participarão mais do
Colegiado como representantes discentes e agradeceram a oportunidade. Neste mesmo
item, o Prof. Jordan fez um relato da sua participação na reunião do CONSU, na qual foi
discutida a volta gradual no ensino híbrido. Ele acha importante que seja feita uma
consulta aos departamentos que lecionam disciplinas práticas e teórico-práticas para
avaliar o posicionamento e sugeriu que, através da Coordenação, seja solicitado aos
departamentos a informação de que se é possível este retorno. O Prof. Maurício concordou
e disse que gostaria de pedir aos departamentos informações sobre as disciplinas ofertadas
no momento. O Prof. Marcelo falou sobre a designação do professor da disciplina
Introdução a Engenharia Civil e, depois de uma rápida troca de ideias e considerando ainda
que o assunto não constava da pauta da reunião, essa discussão poderia ser aberta em
reunião posterior, caso necessário. Assim, eu, Prof. Mauricio Leonardo Aguilar Molina,
coordenador do curso, agradeci a presença de todos e encerrei a reunião às 16:15, após o
qual lavrei a presente ata, a qual dato e assino e, se aprovada, será assinada por todos os
presentes. Juiz de Fora, vinte de setembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Luisa Muglia Souza, Usuário Externo, em
30/11/2021, às 22:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Yuri Mariano Carvalho, Usuário Externo,
em 01/12/2021, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Leonardo Aguilar Molina,
Professor(a), em 02/12/2021, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thais Therezinha Rezende de Melo,
Usuário Externo, em 06/12/2021, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thais Mayra de Oliveira, Professor(a), em
07/12/2021, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Celso de Castro Lemonge,
Professor(a), em 09/12/2021, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Steinherz Hippert,
Professor(a), em 10/12/2021, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Marcio Marangon, Professor(a), em
10/12/2021, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 0583202 e o código CRC 42529854.

Referência: Processo nº 23071.937952/2021-79 SEI nº 0583202
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